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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ~Q 231, DZ 23 D~ ABRIL DE 1969 

Autoriza o 3x:ecutivo assinar convê

nio cor1 o Govêrno do :Sstado, através 

de:. 3ecretaria de Serviços e Obras -

l:Úblicas, 

Dr. José Alberto elos ;3antos, :trefei to ::.Iunicipal 

da Bstância IL,lne<:í:ria de Ubatuba, !~stado de São Paulo, no uso 

das atribui;Üe;:J que lhe são conferidas :__;or Lei, 

... F_..;;A __ z--__ ....;3"'--.""!\.'-"'JJ""· ..;""'-~-'R"" que e. Jâruara :Iunici:pal a-
provou e êle sanciona e :::'ro.r;1ul:;a a seguinte le: 

Art. li2 - Fica o senhor :i?refei to I.1unicirial autorizado a assinar 

convênio com o Gov3rno do -sstado, através da Secreta

ria de Jervi~os e Obras l-Ublicas, para a realização -

da,3 o·ora.s de retifica•;::Ío do lho Lac;ôa, nêste ~.Iunicí--

:cio. 

Art. 22 - Se o cuoto d~s obras exc0der ao valor do auxílio a ser 

concedido :i;:.elo Zs-t;ado ~)ara êsse firc, o excesso será -

coberto co11 recursos }rÓ11rios do :.1unicÍ1Jio, de acôrdo 

COii.! o l:!_Ue dis~,õe o arti:_;o 54- d::::. Lei Est.J.C:,_ual número 

9.842, de 19 de setembro de 1967 - Lei Orgânica dos n'f!! 
. , ' 

illClplOS. 

Art, 3~ - Para a execução da I·resente lei fica o Bxecutivo aut.Q. 

rizado a abrir, no :::>erviço de Cbras :.lunicipais, um 

crédito es·,ecial até o Licnt~nte de Ircr;,::. 10,000,00 

(dez uil cr~zeiros novos). 

Art, 42 - Os recursos para abertura do crédito a que se refere 

o artigo u,nterior serão fornecidos pela anulação :par

cLü ta. verbc 30 - 411297 C~o or<,ai:iento vi3ente • 

. .'.i.rt. 52 - Esta lei entrará Clll vieor na data de sua :publicação , 

revo,z.:.das a;:; disr•osiçÕes BD contrário. 

;, 

Ubatuba, 23 de abril de 1969. 

jT:•\?< .- r'[tR:. ~, y~-"~~? ,-/c~-vi ~ 
· Dr. José Alberto dos :Jantos ~ 

J:TGfei to J.:lmici:pal 
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GABINETE DO PREFEITO 

Continuação d.a Lei nQ 231, de 23 de abril de 1969. 

=:te:;istr<:dF. é :publicada na ~3eção de :Gx1)ediente e 
do ~'cssoal d.o 3ervi~:o dos ;;e,;Ócios Internos e Jm0 Ídicos da Pre

fei tu.ra .. Iwlicir·al d:J- ::.::;st~ncia :sc~lneáriç;, de Ub<--' ~uba, e!l' 23 de a
bril de 1969. 

1 . ._.v ~, 
~ ea\_~ioSVianna 

C~1efe da Seção 


